
MARINHA DO BRASIL

COMANDO DA FORÇA DE SUBMARINOS

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO

1. DO OBJETO

1.1  Contratação  de  empresa  para  aquisição  Tag  para  a  viatura  oficial  do  ComForS  conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus Apêndices.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD

1 Serviço de uso de TAG (dispositivo de identificação eletrônica) instalado em viatura 
oficial do ComForS, por um período de 12 (doze) meses.
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1  A aquisição dos materiais faz-se necessária para atender as necessidades desta Organização 
Militar, com o objetivo de agilizar o transporte do ComForS.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se por memorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1 A contratação será feita mediante dispensa eletrônica, conforme inciso II, do artigo 75, da Lei 
n° 14.133/21 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, pelo menor preço por item.

5. GARANTIA DO PRODUTO

5.1. O prazo de garantia é de 12 (doze) meses, de acordo com o inciso II, do artigo 26, da Lei n°  
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

5.2. Caso o fabricante/fornecedor possuir uma garantia maior que a determinada no Termo de 
Referência prevalecerá a maior.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1.  Acompanhar,  através  do  responsável,  o  recebimento  dos  equipamentos  e  atestar  a 
regularidade.

6.2. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

6.3. Comunicar à empresa qualquer irregularidade ocorrida durante a realização dos serviços.



7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Fornecer os equipamentos de acordo com as especificações discriminadas neste Termo de 
Referência.

7.2. Entregar os equipamentos de acordo com o requisitado pelo responsável.

8. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

8.1. Consoante o disposto no art. 32 da Lei n° 12.305/2010, as embalagens dos produtos devem 
ser  fabricadas  com  materiais  que  propiciem  a  sua  reutilização  ou  a  reciclagem,  devendo-se 
assegurar que sejam restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo 
e à comercialização dos produtos, projetadas de maneira que a sua reutilização seja tecnicamente 
viável  e  compatível  com as  exigências  aplicáveis  ao  produto  que  contêm,  ou  recicladas,  se  a 
reutilização não for possível.

9. PRAZO DE ENTREGA

9.1.  O prazo de entrega dos materiais começará a contar a partir do recebimento da nota de 
empenho pelo fornecedor, que será de até 5 (cinco) dias corridos a contar do recebimento da Nota 
de Empenho, prorrogáveis mediante justificativa plausível.

10. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

10.1. O aceite/aprovação dos materiais pelo órgão interessado não exclui a responsabilidade civil  
da  empresa  por  vícios  de  quantidade  ou  qualidade  dos  materiais  ou  disparidades  com  as 
especificações estabelecidas, verificadas posteriormente.

10.2.  Nos preços propostos deverão estar  inclusos todas as despesas com transporte, seguros, 
impostos, taxas e contribuições, despesas administrativas, lucro e demais insumos necessários à 
sua composição.

11. CONTRATAÇÃO

11.1.  A contratação será feita  na modalidade de compra direta sem contrato firmado entre a 
Contratante e a empresa Contratada, mas tão somente a Nota de Empenho.

12. DO PAGAMENTO

12.1  A  emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  definitivo  do  serviço, 
conforme este Termo de Referência.

12.2 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

12.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

12.4  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais



12.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

12.5.1 o prazo de validade;

12.5.2 a data da emissão;

12.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

12.5.4 o período de prestação dos serviços;

12.5.5 o valor a pagar; e

12.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.6  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a 
liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada  providencie  as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

12.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

12.8  Antes de cada pagamento à contratada,  será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no Aviso.

12.9  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por  
igual período, a critério da contratante.

12.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  a contratante 
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os  meios  per"nentes e necessários  para garantir o recebimento de seus 
créditos.

12.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.

12.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao  
SICAF.

12.12.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 
alta  relevância,  devidamente  justificado,  em qualquer  caso,  pela  máxima autoridade  da 
contratante.

12.13 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de  participação  em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de  
26 de abril de 2018.



13. PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial das obrigações do contrato, a Administração poderá, garantida a 
prévia  defesa,  aplicar  à  contratada,  segundo  a  extensão  da  falta  cometida,  as  seguintes 
penalidades, previstas no artigo 104, da Lei no 14.133/21, sem prejuízo da inscrição no Registro de 
Ocorrências do SICAF:

13.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular das obrigações assumidas no contrato, que 
não resulte prejuízo para o serviço deste Comando de Força;

13.2. Multa, prevista conforme descrito no subitem 13.8, nas hipóteses de inexecução do contrato,  
com ou sem prejuízo para o serviço;

13.3. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, por período de até 
2 (dois) anos, nas hipóteses e nos termos da Lei nº 14.133/21;

13.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do art. 156, 
inciso IV, da Lei n° 14.133/21.

13.4.1.  A  aplicação da  sanção de  Declaração  de  Inidoneidade  impossibilitará  o  fornecedor  ou 
interessado  de  participar  de  licitações  e  formalizar  contratos  com  a  Administração  Pública, 
conforme estabelece o § 2o, art.40, da IN SLTI no 02, de 11/10/2010.

13.5.  O  atraso  injustificado  no  cumprimento  do  objeto  ou  de  prazos  estipulados,  sujeitará  a 
Contratada à multa de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) ao dia, sobre o valor total do 
contrato ou sobre o valor correspondente à parte não executada, se for o caso.

13.6. A multa prevista no item anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento), o que não 
impede, a critério da administração da GRA/MT, a aplicação das demais sanções a que se referem 
os subitens 13.1 a 13.4.

13.7.  A multa referida no item 13.8  será cobrada administrativamente,  enquanto que aquelas  
referidas nos itens 13.2 e 13.5 serão cobradas por compensação financeira dos créditos que a 
licitante tiver a receber e não impedem, em razão da extensão da falta cometida, a aplicação das  
demais sanções previstas no item 13.13.8. Caso a CONTRATADA se recuse a receber a Nota de 
Empenho ou a assinar o contrato no prazo indicado, sem motivo justificado, caracterizar-se-á o 
descumprimento total da obrigação assumida.

14. CUSTO ESTIMADO DA AQUISIÇÃO

14.1. O valor estimado da aquisição é de R$ 525,60 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO E REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS)

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas com a aquisição do material correrão por conta da seguinte: dotação

orçamentária para o ano 2025:

PI: G471MNA

Fonte: 105000144

Natureza da Despesa: 339039



PTRES: 236885

UG: 791500

Elaborado por:

Itaguaí-RJ.
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